
Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor

LUIZ WESSLER, Prefeito    Municipal   de    Mirador, Estado   do
Paraná no uso de suas  atribuições   legais, com   base   na Lei
Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, e  a  Lei  Municipal 
nº. 0114/2011, de 26 de maio de 2011.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do presente exercício, Crédito  Adicional  Suplementar, no valor  de

R$: 571.000,00 ( Quinhentos e Setenta e Um Mil Reais ), para reforço das seguintes dotações:

DECRETO Nº. 0129/2011

EMENTA:  Abre  Crédito  Adicional   Suplementar  no   valor  de
R$: 571.000,00 ( Quinhentos e Setenta e Um Mil Reais )       para 
reforço de dotações do Orçamento Vigente.

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3390.39.00.00.00 35 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 2.000,00R$        
4490.52.00.00.00 38 Equipamentos e Material Permanente 1000 8.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.001 Secretaria Municipal da Administração

03.001.04.122.0002.2007 Manutenção Sec. Mun. Administração
3371.36.00.00.00 68 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 1000 7.500,00R$        
3390.39.00.00.00 69 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 100.000,00R$    

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.002 Divisão de Engenharia e Planejamento

03.002.04.121.0002.2008 Manutenção da Div. Engenharia e Plan.
3371.36.00.00.00 78 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 1000 7.500,00R$        

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.003 Divisão de Compras, Lic. E Patrimônio

03.003.04.122.0002.2009 Manut. Divisão Compras, Lic. Patrim.
3190.11.00.00.00 83 Vencimento e Vantagens Fixas 1000 10.000,00R$      
3190.13.00.00.00 84 Obrigações Patronais 1000 1.800,00R$        
3390.14.00.00.00 85 Diarias - Pessoal Civil 1000 2.000,00R$        
3390.39.00.00.00 90 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 2.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.003 Divisão de Compras, Lic. e Patrimônio

03.003.04.122.0002.2010 Manutenção da Seção de Licitação
3190.11.00.00.00 91 Vencimento e Vantagens Fixas 1000 8.000,00R$        
3190.13.00.00.00 92 Obrigações Patronais 1000 1.500,00R$        



3390.39.00.00.00 97 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 5.000,00R$        
O3 Secretaria Municipal da Administração

O3.003 Divisão de Compras, Lic. E Patrimônio
03.003.04.122.0002.2011 Manutenção da Seção de Compras

3190.11.00.00.00 100 Vencimento e Vantagens Fixas 1000 10.000,00R$      
3190.13.00.00.00 101 Obrigações Patronais 1000 1.800,00R$        
3390.14.00.00.00 102 Diarias - Pessoal Civil 1000 500,00R$           
3390.39.00.00.00 106 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 4.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.004 Divisão de Recursos Humanos

03.004.04.128.0002.2013 Manut. Divisão de Recursos Humanos
3390.39.00.00.00 124 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 10.000,00R$      

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.005 Divisão de Administração Geral

03.005.04.122.0002.2015 Manut. Divisão de Administração Geral
3371.36.00.00.00 143 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 1000 1.500,00R$        
3390.39.00.00.00 144 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 20.000,00R$      3390.39.00.00.00 144 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 20.000,00R$      
4490.52.00.00.00 147 Equipamentos e Material Permanente 1000 5.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.005 Divisão de Administração Geral

03.005.04.122.0002.2016 Manut. Seção Almox. Arquivo e Prot.
4490.52.00.00.00 156 Equipamentos e Material Permanente 1000 2.500,00R$        

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.006 Divisão de Cultura

03.006.13.392.0011.2018 Manutenção da Divisão de Cultura
3390.30.00.00.00 171 Material de Consumo 1000 10.000,00R$      

O3 Secretaria Municipal da Administração
O3.007 Divisão de Esportes e Lazer

03.007.27.812.0011.2020 Manutenção Divisão  Esporte e Lazer
3390.30.00.00.00 190 Material de Consumo 1000 15.000,00R$      

O5 Secretaria Mun. de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2033 Manut. do Fundo Mun. Assist Social
3390.30.00.00.00 326 Material de Consumo 31727 4.000,00R$        
3371.36.00.00.00 330 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 31727 6.000,00R$        
3390.39.00.00.00 331 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 31727 3.000,00R$        
3390.47.00.00.00 333 Obrigações Tributárias e Contribuitivas 31727 2.000,00R$        

O5 Secretaria Mun. de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2037 Manutenção do CRAS
3190.11.00.00.00 353 Vencimento e Vantagens Fixas 1000 15.000,00R$      
3190.13.00.00.00 354 Obrigações Patronais 1000 3.000,00R$        

O5 Secretaria Mun. de Assistência Social



O5.003 Fundo Mun. Direitos da Criança e Adol.
05.003.08.243.0013.6001 Manut. Da Sec. Criança e Adolescente

3190.11.00.00.00 370 Vencimento e Vantagens Fixas 1000 10.000,00R$      
3190.13.00.00.00 371 Obrigações Patronais 1000 2.000,00R$        
3390.30.00.00.00 373 Material de Consumo 1000 5.000,00R$        
3390.39.00.00.00 376 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 10.000,00R$      
4490.52.00.00.00 377 Equipamentos e Material Permanente 1000 6.000,00R$        

O5 Secretaria Mun. de Assistência Social
O5.003 Fundo Mun. Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6002 Manut. Centro Int. At. Criança e Adol.
3390.30.00.00.00 381 Material de Consumo 31725 11.000,00R$      
3390.39.00.00.00 385 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 3.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.001 Secretaria Municipal da Educação

06.001.12.361.0010.2039 Manut. Secretaria Mun. da Educação
3390.14.00.00.00 392 Diarias - Pessoal Civil 1000 900,00R$           

O6 Secretaria Municipal da EducaçãoO6 Secretaria Municipal da Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2040 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 403 Vencimento e Vantagens Fixas 1103 40.000,00R$      
3190.13.00.00.00 404 Obrigações Patronais 1103 8.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2046 Manutenção Divisão de Ensino Infantil
3390.30.00.00.00 449 Material de Consumo 1000 5.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2050 Manut. Centros de Educação Infantil
3371.36.00.00.00 489 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 1103 4.000,00R$        
3390.39.00.00.00 490 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 10.000,00R$      
4490.51.00.00.00 493 Obras e Instalações 1000 68.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2054 Manut. Da Div. Transp. Escolar - E. F
3190.13.00.00.00 523 Obrigações Patronais 1104 2.500,00R$        
3390.30.00.00.00 525 Material de Consumo 1000 5.000,00R$        
3390.30.00.00.00 525 Material de Consumo 1104 15.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.006 Divisão de Merenda Escolar

06.006.12.361.0010.2059 Manut. Div. De Merenda Escolar - E. F.
3390.32.00.00.00 555 Material de Distribuição Gratuita 1000 5.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.006 Divisão de Merenda Escolar



06.006.12.365.0010.2061 Manut. Merenda Escolar - E. Infantil
3390.32.00.00.00 568 Material de Distribuição Gratuita 1000 10.000,00R$      

O7 Secretaria Municipal da Saúde
O7.001 Secretaria Municipal da Saúde

07.001.10.301.0012.2063 Manut. Secretaria Municipal da Saúde
3390.14.00.00.00 571 Diarias - Pessoal Civil 1303 3.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal da Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2065 Manut. Da Seção de Farmacia Basica
3390.32.00.00.00 597 Material de Distribuição Gratuita 1303 60.000,00R$      

O9 Sec. M. Obras, Viação e Serv. Urbanos
O9.002 Div. Obras, Serv. Urb. E Limpeza Púb.

09.002.15.451.0007.2092 Manutenção da Seção de Obras
3190.11.00.00.00 816 Vencimento e Vantagens Fixas 1000 9.000,00R$        
3390.30.00.00.00 819 Material de Consumo 1000 10.000,00R$      

571.000,00R$    TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.........................................................................................

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal da Educação

O6.001 Secretaria Municipal da Educação
06.001.12.361.0010.2039 Manut. Secretaria Mun. da Educação

3190.11.00.00.00 390 Vencimento e Vantagens Fixas 1104 4.500,00R$        
3190.13.00.00.00 391 Obrigações Patronais 1104 1.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.1008 Construção de Refeitório
4490.51.00.00.00 882 Obras e Instalações 1000 50.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2040 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.30.00.00.00 406 Material de Consumo 1103 5.000,00R$        
3390.39.00.00.00 410 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1103 5.000,00R$        
3390.39.00.00.00 410 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1104 2.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal da Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2050 Manut. Centros de Educação Infantil
3390.30.00.00.00 485 Material de Consumo 1103 10.000,00R$      

O7 Secretaria Municipal da Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

nº 4.320/64, conforme discriminação a saber:
parcial das seguintes dotações orçamentárias em conformidade com o Art. 43º, § 1º, Inciso III,  da   Lei

Art. 2º - Os recursos necessários para abertura dos créditos que trata o art. 1º, decorrerão da anulação



07.002.10.301.0012.2064 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.04.00.00.00 582 Contratação por Tempo Determinado 1000 3.000,00R$        
3190.04.00.00.00 582 Contratação por Tempo Determinado 1303 7.000,00R$        
3190.11.00.00.00 583 Vencimento e Vantagens Fixas 1000 70.000,00R$      
3190.13.00.00.00 584 Obrigações Patronais 1000 10.000,00R$      
3390.35.00.00.00 589 Serviços de Consultoria 1000 1.500,00R$        
3390.35.00.00.00 589 Serviços de Consultoria 1303 3.500,00R$        
3390.39.00.00.00 591 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 30.000,00R$      
4490.51.00.00.00 594 Obras e Instalações 1000 3.000,00R$        
4490.51.00.00.00 594 Obras e Instalações 1303 7.000,00R$        

O4 Secretaria Municipal da Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal da Fazenda

04.001.04.123.0002.2022 Manut. Secretaria Mun. da Fazenda
3390.30.00.00.00 208 Material de Consumo 1000 10.000,00R$      
3390.39.00.00.00 212 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 7.000,00R$        
4490.52.00.00.00 215 Equipamentos e Material Permanente 1000 10.000,00R$      

O4 Secretaria Municipal da FazendaO4 Secretaria Municipal da Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2024 Manutenção da Divisão de Tesouraria
3190.11.00.00.00 218 Vencimento e Vantagens Fixas 1000 15.000,00R$      
3190.13.00.00.00 219 Obrigações Patronais 1000 5.000,00R$        
3390.30.00.00.00 221 Material de Consumo 1000 30.000,00R$      
3390.39.00.00.00 224 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 25.000,00R$      
3390.92.00.00.00 227 Despesas de Exercícios Anteriores 1000 20.000,00R$      
4490.52.00.00.00 228 Equipamentos e Material Permanente 1000 40.000,00R$      

O4 Secretaria Municipal da Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.28.843.0004.0001 Amortização das Dívidas Municipais
3290.21.00.00.00 239 Juros sobre a Divida por Contrato 1000 196.500,00R$    

571.000,00R$    

Prefeito Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.........................................................................................................

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de maio de 2011.

LUIZ WESSLER

nº. 084/2010, de 08 de junho de 2010 em conformidade com art. 26 e o anexo IV da   Lei   Municipal nº.
061/2009, de 08 de outubro de 2009 em conformidade com o art. 6º, em igual importância  respeitando
abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal


